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Universidade Federal de Pelotas
 

COMPLEMENTO AO EDITAL Nº. 3/2021 
 

REMATRÍCULAS DOS CURSOS DE LÍNGUAS 
 MODALIDADE A DISTÂNCIA - 2021/1

PROCESSO Nº 23110.003885/2021-90

Processo nº 23110.003885/2021-90

A Coordenação do projeto Cursos de Línguas da Câmara de Extensão do Centro de
Letras e Comunicação da UFPel divulga os dados para rematrícula  - 2021/1. 
 

A) Rematrículas (níveis II, III e IV): as rematrículas ocorrerão mediante dois passos:

1 - Preenchimento do formulário https://forms.gle/69SUXj1Q7EvktjJp8 ;

2 – Envio de e-mail para cursosdelinguasufpel@gmail.com, contendo:

* Título do e-mail: Curso e nível (ex.: Francês Básico II);

* CPF ou RG (em fotografia-imagem ou em PDF);

* Comprovante de pagamento da taxa de rematrícula.

B) Pagamento da taxa de rematrícula

1 -  O pagamento da taxa de rematrícula poderá ser feito por meio de Pix ou
transferência bancária para a conta do projeto;

2 - O valor é de R$ 125,00 para todos os cursos, e é válido para todo o semestre;

3 - Dados para pagamento:

Opção 1: Digitar Chave Pix: e-mail cursosdelinguasufpel@gmail.com 
Ou capturar QR Code abaixo:

https://forms.gle/69SUXj1Q7EvktjJp8
https://sei.ufpel.edu.br/sei/cursosdelinguasufpel@gmail.com
mailto:cursosdelinguasufpel@gmail.com
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Opção 2: transferência para:

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA:  3798-2 

CONTA CORRENTE: 6.688-5

CNPJ: 037031020001-61

 

C) Período das rematrículas

MATRÍCULAS

Curso Data

Alemão II ao IV

Espanhol II ao IV 

De 05 a 09/04, 
através de envio de e-mail, 
conforme item “A” acima.

Francês III e IV
De 09 a 13/04, 
através de envio de e-mail, 
conforme item “A” acima.

 

C) Não haverá oferta de Inglês II, III e IV e Francês Básico II. Motivo: falta de
ministrantes;

D) Alunos que usaram o recurso de trancamento: o aluno deverá seguir os passos do
item "A" e informar, no e-mail, que se trata de retorno por trancamento. Enviar
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comprovante de pagamento da taxa de matrícula. Conforme edital 02/2020: “O
aluno que tiver a sua solicitação de trancamento aprovada garantirá sua vaga para
retornar ao mesmo curso no semestre subsequente, quando deverá depositar o valor
da taxa correspondente”;

E) Aulas: previsão de início em 17 de abril e término no dia 03 de julho de 2021; os
cursos com aulas durante a semana têm previsão de início na semana de 19 de abril e
término na semana de 28 de junho. 
 

Profª. Marislei Ribeiro
Coordenadora do projeto Cursos de Línguas

Chefe da Câmara de Extensão
Centro de Letras e Comunicação - UFPel

Documento assinado eletronicamente por MARISLEI DA SILVEIRA RIBEIRO, Chefe, em 05/04/2021,
às 18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1256588 e
o código CRC 8975D31E.
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